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LEI N° 3.908/2004
DE 16 DE NOVElVIBRO DE 2004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa proteçã o a os a nima is no Municipio
tk Sa ntª Rit« do Sa p~Jca fe dt.loutra s providência s.

o Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucai faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ~le sanciona e promulga a se-guinteLei:

;'\, M. 1°. O Mumcipio promoverá campanhas educativas para que todos
~~ aos au1Wftis~·ao meio ambieiteito, atenção, cuidados e proteção.

Ali. 2°,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ obrigatóriaaidentificação de todo animal doméstico.

Parágrafo único, No prazo de 6 ttlOSesa partir da data da promulgaçâo desta
lei, ÍQd{} proprietário Qev~á levar o seu . - ..ai ao Setor de Vigilãuçia Sanitâria para
que este seja vacina&> contra a rai\'~4 registrado, recebendo um número de
'd .E - • • • • d bri . .. de i .. ':fi - í:C id1.enUucaçao UlllÇQ,seaeo ester e uso o ngutono em píaca ne luenu caçao romecu a

,. pelo Mnuiçípio, sob peaa de multa.

Art, 3v• São ~ consideradas infrações ã lei, sujeitas ã pena de multa:

I - deixar animais transitar pelos Iogradouros públicos, sem o
ªçºmpfmhmn~tº ~.()~respectivos proprietários, sem o-uso de guia ou sem a placa de
idwtifiE;açã~~na fonna da lei;

Il - abandono ou maus tratos aos animais,

Parágrafo~o. ComproYados~mediante prOO~Q adtnjnj5tratiYQ~ as§çgm-ªºª
a ampla defesa e o contrnditó{io, os maJtS tratos,bem como. a a:tlsência de condições
mínimas para a :m~ut~ção, o Munieipio poderá apreender o animal, dando-lhe
d~stinªção çouvemrnte: à Sua. ~brevivênQia, mediante a. slllW.násã.o da. Sociedade
Protetora dos ~s~· Santa. Rita Q ~apllçai

)

eempelentes.
receber datúncias" tOO1~do as medidas necessárias e encammbando-as a08: ôrgãoa

Z)
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Parágrafo único. A autorização para qualquer evento relacionado aos animais
neste ~{ulliciplo oove.rá passar pelo crivo da S{:JCledadePf'otetOf'a dos Animais- de
Santa -Rita 00 Sapm;m.

M. 56. O controle da natalidade de cães- e gstosno rvfunidpio será feito por
esterilização drÚFgi~a.

Ast. 6<"'.Os- Zl-G}}J'ü}fg. eaeoatrados nos Iogradouros p~DflCOS-, vias- públicas-,
._"~,, _..'----.:f~_ - -,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"_ê:' f- '" - '-1:.1': --~- ",,,_"-- __ .1_,- - - - _-c",,' _~f h-o. d da

pr't1"ÇiiS, eSU"i:1W.tS OU ~ pUvuCOS St.a-aO ~t:'tptlli'aUUS por piUllSSlOOi'tl uema o, -.• ...

:mod-o que não llres- cause dor ou rmaus tratos, e :recomidos- ao depósito da
• '",or;,f ~ ~ ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"A"s -i'".. . • d -i' dmuruclputiuaGe, cem agua u,",sca e COffilu..'I:,mgtene e esp-aço apropna- -os, ueveu o

ficar machos separades de fêmeas, doentes- de sadios, :6üando expressamente- proibido-
a entrega dos- :memH$ para estudos- em instituições de ms-ino ou a prática da

t~-:- :::~~ -~. -~--~",. r.; T -r de . 6.:1'': I_.L~ -~ : ; . =-- • • -. /? I Ta-. I -- deetanassa, .'t nao M::i", cosa • .• .V3:.t - -.t:i um m.• ...u.tco ver.• ..nn~illU resp-onsave-1.• ..aprovaçao a
Sociedade Protetora dos Animais.

Art, r -o Os animais capturados serão en-caminhados li Iocal adequado, com
,- P' __ c:-~_ -i" ~ . . e- A" . . Á -I' dagua Iresca e co~., ffigIene e- espaço- ap:ropnauos-, se-parn:.na-o~e o-s macnos- -as-
renJeas e u-8-doentes dos- sadios, sen-do eÀ]JTeSSIDTh..onteproiblda fi entrega dos- animais
para estudos em Instituições de ensino, bem como seu sacrifício, s-alvo sob
recomendação do IBédico veteIin.c-4rio respoesâvel e aprovação da Sociedade Protetora
j __ ,\~.' • .:f~C'. "t"):~- j_g F

lli.m .-Futnn3-1S uÇ <Janta rota uu- apucID.

li .• • • .. nu- ~-- .-- ~-~ -t.:t . - -t,_ - --(._ ..! I"'; ~ --'-I!:"li K ~'--~ c" - ,.;i' ff""'~~·1' d
J~ 1:.7' . rl~ ~8ltJ;'PIDaua a JHUH:a FID VIDOf' oe V,:J br l'Vt ~J.h-ela mUuafle nscas -{}

mmn-dpio} a su Ilaf5â; _pelamWáÇoo - -s' lei.
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§ 1°. Em caso de reincidência, a multa terá o valor de 1 UFM (uma unidade
fiscal do município).

§ 2°. A cada nova reincidência, será acrescido à multa o valor correspondente
a 0,5 UFM (meia unidade fiscal do município).

Art. 10. Os órgãos públicos e autoridades constituídas deverão comunicar à
Sociedade Protetora dos Animais de Santa Rita do Sapucaí qualquer ato de violência
a ammais.

Art. 11. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

de 2004.
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 02 de dezembro

-
NDES ABRARÃo

Adm. eR. H.


